
PREFEITURA MUNICIPAL 
  ANTA GORDA- RS

PROCESSO N° 105/2023

ALTERAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2023

Município de Anta Gorda - RS

Secretaria Municipal da Saúde

Tipo de julgamento: menor preço por item

Nova data da sessão:08/01/2024 às 14:00h

Edital  de pregão presencial  para  Registro

de Preços de fraldas geriátricas para a Secretaria

Municipal da Saúde.

O Prefeito Municipal de Anta Gorda, RS no uso de suas atribuições, torna público,

para conhecimento dos interessados, que foi alterado o edital de licitação, para adequação do

mesmo, após análise do pedido de esclarecimento recebido.

Após as republicações necessárias, fica marcada a nova data e hora da sessão de

pregão que será no dia 08/01/2024 às 14:00 horas.

O edital recebe alterações do descritivo do objeto que passa a ser o seguinte:

1. DO OBJETO

Constitui objeto da presente licitação o registro de preços dos seguintes produtos:

Item            Quantidade 
Mínima

Quantidade 
Máxima

Descrição do  produto

1 1.000 25.000
Unidades

Fralda  Descartável  Geriátrica  tamanho  M  –  uso  adulto,  com  fitas
adesivas  laterais  que  permitam  a  recolocação,  formato  anatômico,
suportando incontinência moderada, conforto, segurança e bem estar.
Com elásticos que permitam um melhor ajuste, sem apertar as pernas,
evitando  vazamentos,  cobertura  interna  macia,  com  barreiras
antivazamento, polímero super absorvente (gel com capacidade para
grande absorção de forma homogênea, sem formação de grumos e
sem  perder  a  integridade),  confeccionada  com  material  não
alergênico.  Na  embalagem  deverão  estar  impressos  os  dados  de
identificação, procedência, data de fabricação e prazo de validade. As
fraldas deverão ser entregues em pacotes lacrados cujas quantidades
podem variar  de  acordo  com a  opção  do  fabricante  contendo,  no
máximo  30  unidades  em  cada  pacote.  Por  sua  vez,  os  pacotes
deverão  estar  dentro  de  embalagens  maiores  (fardos).  Peso  do
paciente:  50kg  a  70kg.  Cintura  do  paciente:  75cm a  115cm.  Peso
mínimo da fralda: 80gr.
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2 1.000 25.000
Unidades

Fralda  Descartável  Geriátrica  tamanho  G  –  uso  adulto,  com  fitas
adesivas  laterais  que  permitam  a  recolocação,  formato  anatômico,
suportando incontinência moderada, conforto, segurança e bem estar.
Com elásticos que permitam um melhor ajuste, sem apertar as pernas,
evitando  vazamentos,  cobertura  interna  macia,  com  barreiras
antivazamento, polímero super absorvente (gel com capacidade para
grande absorção de forma homogênea, sem formação de grumos e
sem  perder  a  integridade),  confeccionada  com  material  não
alergênico.  Na  embalagem  deverão  estar  impressos  os  dados  de
identificação, procedência, data de fabricação e prazo de validade. As
fraldas deverão ser entregues em pacotes lacrados cujas quantidades
podem variar  de  acordo  com a  opção  do  fabricante  contendo,  no
máximo  30  unidades  em  cada  pacote.  Por  sua  vez,  os  pacotes
deverão  estar  dentro  de  embalagens  maiores  (fardos).  Peso  do
paciente:  70kg  a  90kg.  Cintura  do  paciente:  90cm a  150cm.  Peso
mínimo da fralda: 90gr.

3 1.000 50.000
Unidades

Fralda Descartável  Geriátrica  tamanho GG (XG) – uso adulto,  com
fitas  adesivas  laterais  que  permitam  a  recolocação,  formato
anatômico, suportando incontinência moderada, conforto, segurança e
bem-estar. Com elásticos que permitam um melhor ajuste, sem apertar
as  pernas,  evitando  vazamentos,  cobertura  interna  macia,  com
barreiras  antivazamento,  polímero  super  absorvente  (gel  com
capacidade  para  grande  absorção  de  forma  homogênea,  sem
formação de grumos e sem perder a integridade), confeccionada com
material não alergênico. Na embalagem deverão estar impressos os
dados de identificação, procedência,  data de fabricação e prazo de
validade. As fraldas deverão ser entregues em pacotes lacrados cujas
quantidades  podem  variar  de  acordo  com  a  opção  do  fabricante
contendo, no máximo 30 unidades em cada pacote. Por sua vez, os
pacotes deverão estar dentro de embalagens maiores (fardos). Peso
do paciente:  Acima de 90kg. Cintura do paciente:  110cm a 160cm.
Peso mínimo da fralda: 100gr.

As especificações de peso e cintura do paciente, são valores aproximados, aceitando-

se variações do padrão de fabricação em até 10 cm de cintura e 10% de peso do paciente.

A presente  alteração apenas corrige  um erro  de  formulação do edital,  garantindo

adequação do objeto aos padrões de mercado.

Os demais dispositivos deste edital permanecem inalterados.

Anta Gorda, 20 de dezembro de 2023.

Francisco David Frighetto

Prefeito Municipal
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